
ESTADODOPIAÚ
PREFEITURA MI.JNICIPAL DE PAIEÚ D
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇA

CARTA CONVITE N' OO1/2023
Prezado Sr.(a) servimo-nos do presente para convidá-lo(a) a participar do Procedimento
licitatório em epígrafe. Assim, certo de sua participação, solicitamos o envio desse

comprovante para Comissão Permanente de Licitação, no prazo de até 24h antes da

apresentação das propostat consoante disposto no art. 22, §3q da Lei n0 8.666/93 e nesta Carta

Convite.

EMPRESA

ENDEREÇO

CIDADE UF:

CNPJ DA EMPRESA

TELEFONES

E.MAIL

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO CONVITE

NOME:

RG CPF

Assinatura
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1. Os licitantes que retirarem a Carta Convite no sitio do Tribunal de Contas do Estado do
Piauí, solicito a V.S.u preencher o recibo de entrega deste Convite acima e enviar para o E-mail:

cp lp a j eu, p t ef eitur a d e p a j eu@ gm ail. c o m- u w w,p aj eu il o p i aui. p i. g o o.b t

2. A não remessa de recibo exime a Comissão Permanente de Licitação da comunicação de

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer

inÍormações adicionais.

DECLARO QUE recebi cópia da Carta Convite em epigraÍe e seus anexos relativos, ü.rios

envelopes de Proposta e Habilitação serão recebidos pela CPL às 08 h (X) min (oito horas e zero

minutos) do dia 24102J2023 na sala da Comissão Permanente de Licitação localizada na sede

da Prefeitura Municipat, situada na Rua Maria Ribeiro Antunes, SÂtl, Centro, Paieú do Piauí
(PI), informações telefone: (089) 3532-0?2'.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1.OOOO. 42312023

TIPO: MENOR PREÇO VALOR GLOBAL

FONTE DE RECURSOS: PROPRTO E EMENDA
PARLAMENTAR/ GOVERNO DO

ESTADO

VALOR ESTIMADO: R$329.783,34 (Irezentos e ointe e nooe mil
setecentos e oitenta e três reais e trinta e quatro centaaos),
conforme projeto básico de engenharia.

CARTA CONVITE N" OO1/2023

OB}ETO: EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO DE

VIAS PUBLICAS NA SEDE DO MLINiCÍPIO DE PAIEU DO PIAUÍ,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCTA E EDTTAL.

DATA DA SESSAOI.24 ile feoereiro de 2023.

HORÁRIo: 08 h 00 min (oito horas e zero minutos).
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pRocESSO ADMINISTRATM N' 001.0000.423/202F PAJEU DO PIAUI-PI

O Município de Pajeú ilo Piauí, por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no uso

de suas atribuiçóes delegadas pelas Portarias GP nq. 001U2023, de 72 de janeiro de 2023

publicado no Ázo X)( . Teresina (PI) - Quarta-Eeira, 72 ile Janeiro ile 2023 ' Edição IVCDXC
toma público que, de acordo com a Lei Federal n.a 8.666193 com suas alteÍações e nos termos

desta Carta Convite e seus anexos, rcalizará,licitação na Modalidade CARTA CONVITE n'
OO1.|2O23, do tipo Menor Preço Global, sob a forma de execução indireta, no regime de

empÍeitada por Preço global, cuia sessão para receber, abrir e examinar os envelopes de

documentação e propostas de empresas que pretenderem participar da Licitação será

realizado na sala de reunião da Comisúo Permanente de Licitação de Paleú do Piauí - PI.

telef one: (089) 3532-0222.

1.1: Execução dos serviços de pavimentação de üas públicas na sede do município de Pajeu

do Piauí, conÍorme especificações contidas no termo de referência e edital, conforme

especificações contidas no termo de reÍerência e edital.

2.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços, obietos desta licitação, correrão Por e

Fonte de Recursos: PROPRIO Elemento de Despesa: 44'90.51.00 Obras e Instalações.

2.2-O valor total máximo permitido PaÍa a execução dos serviços será de R,$ 329.783,34

(Trezentos e uinte e noue nil setecentos e oitenta e tfis reais e trinta e quatro centaros).

2.3 São anexos deste Convite:

Anexo I - Modelo de Declaração;

Anexo II - Minuta do Contrato;
Anexo III - Proieto Básico.
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CARTA CONVTIE no 00L/2023

DATA DA SESSÃo: 24 de fevereiro de 2023.

HoRr(RIo: 08 h 00 min (oito horas e zero minutos).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação localizada na sede da Prefeitura

Municipal, situada na Rua Maria Ribeiro Antunet s/+ Centro, Paieú do Piauí (P!, informações

1.

) CUSTEAR A DESPESA
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3.1 Empresas estabelecidas no País, devidamente convidadas ou não pelo Município de Paieú

do Piaui - PI, com atividade pertinente ao objeto ora licitado e que atendam aos sêSuintes

requisitos:

a) Conhecer as condições estipuladas neste certame e aPresentar os documentos nele

exigidos;

b) Ter aptidão para o desempenho de atividades Pertinentes e compatíveis em

caracteristicas, quantidades e prazos com o obieto desta licitação;

c) ManiÍestar por escrito seu interesse com antecedência de até 24 (ünte e quatro) horas da

apresentação das propostas quando não conüdada.

d) Prestar garantia da proposta na forma e condições füadas na lei e nesse edital.

3.2. Tomar-se-á por base, para eÍeito de contagem de prazo, a exclusão da data fixada no

preâmbulo deste Conüte e a inclusão da data do vencimento para o recebimento dos

comprovantes de participação.

3.3 Estarão impedidas de participar desta licitação:

a) Empresas em recuperação judicial, falência decretada, concordatária, inidônea, ou que

estejam cumprindo zuspensão administrativa Para licitar, em qualquel esfera de Sovemo;

b) Empresas consorciadas sob nenhuma forma;

c) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicot membros de conselho técnico,

consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sóciot seiam funcionários, empregados ou

ocupantes de cargo comissionado do Município de Paieú do Piaú-PI;

d) O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou 1'urídica.

e) Apresentarem o mesmo ÍePresentante legal para mds de 01 (uma) empresa.

3.3.1 Caso constatado, ainda que a posteriori tal situação, a emPresa licitante será

desqualificada, ficando esta e seus rePresentantes incursos nas sanções previstas no art. 90

da Lei nn 8.666193.

3.4 Qualquer manifestação em rela$o à habilitação e ProPosta fica condicionada à

apresentação de instrumento público de procuração ou particular, com Íirma devidamente

reconhecida. Em sendo sócio da emPresa com Poderes de representação, deverá aPresentar

cópia do Contrato Social e documento de identidade;

3.5 Esclarecimentos sobre a Licitação, apenas por meio e-mail, telefone ou outro meio idôneo

enviados ao endereço mencionado no preâmbulo do Convite. A CPL responderá

tempestivamente e encaminhará cópias das resPostas, sem identificar sua origem, a todos

que retirarem o Convite;

3.6 As empresas presentes por meio de representante, com poderes para interrrir nas fases da

Licitação, poderá fazê-lo desde que o mesmo exiba documento que o identifique; caso

contrário ficará lmpedido de manifestar-se e/ou responder pela mesma.
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3.7 Nenhuma pessoa, natural ou juridica, ainda que munida por procuração, poderá
representar nesta licitação mais de um licitante.

3.8 A Micro empÍesa ou a empresa de pequeno porte que pretenderem se utilizar do
tratamento diÍerenciado e do direito de preferência previsto na Lei Complementar ne

72312006, deverão apresentar declaração de enquadramento em um dos regimeg para que

possa ter o beneficio do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma
do disposto no aÍt. i14 e ss do Estatuto da Micro e Pequena empresa.

3.9 Todos os atos passíveis de publicação, referentes ao procedimento licitatório em epígrafe,

serão publicados no Diário Oficial dos Municípioq cabendo aos licitantes acompanhar todos

os atos do processo.

4. DOS ENVELOPES

4.1 Os envelopes "Documentação" e "Proposta Comercial" deverão ser entregues à Comissão
no dia, hora e local designados no preâmbulo deste Convite, devidamente fechados, por cola

ou lacre e rubricada no Íeúo com as seguintes descriçôes:

PRTFEIruRÁ M|IMCIPAL DE PAJEÚ »O PUUÍ . PT

c oMtssÃo PERMA,VE T:rE D E Lt Ar AÇAO
CARTA CONYTÍE NC OO7/202J

EMPRESÁ:
EM/ELOPE NP 01 @O CITMENTAÇ ÃO.

PREFEITURAMTINICIPAL DE PAIEÚ DO PIAUÍ - PI
c o Mt ssÃo PER.À,ÍÁNENTE D L LI C tT AÇÃO
CARTA CONVTTE N9 OO7/2023

EMPRESA:
ENIIEI,OPE NO 02 @ROPOSTA COMERCIAL),

,1.2 Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil
subsequente, na mesma hora e local salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator
ou fato imprevisível, sendo designada nova data cujo aviso será publicado na imprensa oficial;

4.3 Os envelopes encaminhados a CPL, após a data e horário fixado no Presente Convite, não

serão anexados ao processo e ficarão no setoÍ responsável para que possa ser retirado pelo
interessado, sendo destruídos decorridos o prazo de 60 (sessenta) dias.

s. DoCUMENTÂçÃO ran^a, HABILITAçÃO - (ENVÉLOPE 1)

5.1 Este Convite está aberto às empresas que manifestarem e atenderem às condições nele

contidas;

ffinxAMr{(FLtEHEJmeJ- RaleiareiroAtuE d n ffio-(Pat8eem- Ei (@)3Aa@
ffi : dfje.ltrdeiúu§ria@rstcnrr wu,tgjc dTajp.go/.b

rJ)
í!

hDio
o"



ESTADO DO PIAUI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO

gç^
1ÉU D6

O
IATF{BI ---

I

Ru b:--

5.2 O conteúdo dos envelopes "PROPOSTA" e "DOCUMENTAÇÁO" deverá ser

apresentado em porhrguês e datilografado ou digitado em papel timbrado da empresa ou em

formulário contínuo, escrita com clareza sem emendas, rasuras ou entrelinhas;

5.3 Os do«rmentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados, em original, por meio

de cópias autenticadas por cartório competente, ou por servidor da administração municipal,

ou por publicação em órgão da imprensa oficial, reservado à Comissão Permanente de

Licitação direito de exigir a apresentação dos originaig a seu critério.

5.3.1 Em virtude do princípio da celeridade processual, sugerimos que os documentos
apresentados seiam previamente autenticados por cartório ou por membro da Comissão de

Licitação. Caso não seia possivel a apÍesenta€o dos docrrmentos paÍa autenticação prévia
pela CPL, essa conÍerência também poderá ser realizada durante as sessões de iulgamento
do certame.

5.4.1 Para as empresas não cadastradas no município de Pajeú do Piauí - PI, os documentos

exigidos para habilitação deverão ser apresentados conÍorme abaixo relacionados:

a) ApÍesentar os seguintes documentos na forma do art- 28 da Lei na 8.666193:.

I - Cédula de identidade;

II - Registro comercial, no caso de empresa individual;

III - Ato constitutivo, estatuto ou conkato social em ügor, deúdamente registrado, em se

trataldo de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades ciüq acompanhada de prova de

diretoria em exercício;

V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir-

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNP|), indusive apresentação do QSA atualizado;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal se houver,
relaüvo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual;

c) Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante

a apresentação do CRI - Ceúificado de Regularidade do FGTS;
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d) Quanto a Fazenda Municipal:

d1) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do prazo de validade;

d2) Certidão Negativa de Díüda Ativa, da Sede do Licitante, dentro do prazo de validade;

e) Quanto a Fazenda Estadual:

el) Cerüdão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, denko do prazo de validade;

e2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, dentro do prazo de validade;

0 Quanto a Fazenda Pública Federal:

f1) Ceúidão Coniunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
dentro do prazo de validade, emitida pela Secretaria da Receita Federal da licitante e do(s)

representante(s) legal(is);

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

b) Declaração a ser anexada no Envelope n0 01, conforme modelo de declaração ANEXO I, em

papel timbrado da licitante e assinada por seu sócio-gerente ou procurador que detenha

poderes para esse fim, atestando que a licitante para fins de cumprimento do disposto no

inciso XXXII do Art. U da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,

devidamente chancelado pela Junta Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios. (OBS) Para emPresas constituidas no mesmo exercício deveram

apresentar balanço de abertura deüdamente registrado na Junta Comercial do Estado e

com o selo do CRC ou a DFIP.

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor da

Sede da Licitante, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data marcada para abertura

da licitação.

c) Prestar Garanha da proposta que poderá ser apresentada em quaisquer das seguintes

modalidades previstas em lei.

c.1) Que seja prestada, garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (um

por cento) do valor total estimado para execução da obra, em quaisquer das modalidades
abaixo:
I. Caução em dinheiro ou em Título da Dívida Pública, vedada a prestação de garantia

mediante TDA - Títulos da Dívida Agrária. No caso de opção pela garantia em Titulo da

Dívida Pública, deverão tais títulos ser acompanhados de documento emitido pela

ffiL.mÍlfN(I7LrEm,EJ01nj- Ral nantgroAtrÍE gn ffio-(P64ffi@-Ej (C8)@@
m: 4Éalpd€ihju§'je@Ifil.@rF vui'I trjê.ifiaip€oib

f-(!
àD

iG

5.6



ESTADO DO PIAUI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEU DO ú"uÍ-pI
COMISSAO PERMANENTE DE LICITA Fls:

Rub

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no qual este atestará a sua validade,
exequibilidade e avaliação de resgate atual.

II. Fiança Bancária;
III. Seguro-garantia.
c.2 A caução quando recolhida em dinheiro, deverá ser depositada em conta, de

titularidade da PreÍeitura Municipal de Paieú do Piaui-PI, em conta bancária (Ag: 0906-7

Banco do Brasil; Conta corrente: 28.188-3), cujo comprovante de depósito/transÍerência
deverá ser apresentado na no Protocolo geral e endereçada a Secretaria Municipal de

Finanças da CONTRATANTE, que emitirá o respectivo recibo. Os interessados deverão

apresentar o comprovante do recolhimento da garantia para obtenção do recibo, até as

12:00h do dia anterior à abertura da sessão.

c.3) A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente

nacional, mas em qualquer outra das modalidades Previstas a seguir, terá o prazo de

validade de 120 (cento e vinte) dias, sob pena de inabilitaÉo, contado da data de entrega

dos documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser apresentada

iuntamente com os documentos de habilitaÉo.
c.4) A garanüa de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis, após

esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habiütat'o) ou de classiÍicação
(Propostas de Preços), para as empresas inabiütadas ou desdassificadas, ou após a
adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após

a data de assinatura de Contrato.

5.8.1 A comprovação da qualiÍicação técrrica da licitante será analisada através da apresentação

dos documentos listados abaixo onde deve ficar demonstrado a telação dos serviços

executados pela empresa e por profissionais de nível superior a ela vino:lados e constante do

seu Registro/Certidão de inscri$o no CREA ou Csrselho Profissional competente, em nome

da Licitante e do profissional, como Responsável Técnico, comprovados mediante atestados

e/ou certidões de capacidade técnica por execução de serviços compatíveis com o objeto da

licitação, conÍorme solicitado abaixo:

a) A comprovação do vinculo entÍe a empresa licitante e o profissional responsável técnico

deverá ser demonstrado mediante a apresentação de cópia da Carteira Profissional de

Trabalho ou da Fiúa de Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do
profissional e guia de recolhimento do FGTS onde conste o nome do profissional ou através

de contrato de prestação de serviço devidamente registrado em cartório e dentro do prazo de

validade- Quando se katar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será

feita através do ato constituüvo da mesma e certidão do CREA ou Conselho Profissional

competente, deüdamente atualizada. I
b) Atestado de Capacidade Técnica emitido Por Pessoa jurídica de direito público ou É
privado, devidamente acompanhado da Certidão de Acervo Técnico expedida pelo CREA §
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ou Conselho Profissional competente, comprovando que a licitante já executou serviços

similares ao objeto da licitação.

b.1) O(s) atestàdo(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes inÍormaçôes básicas:

1) Nome do contratado e do contratante

2) Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço)

3) Localização do serviço

.1) Sen iços executados (discriminação e quantidades).

5) Quando expedido por pessoa iuridica de direito privado deve vir acompanhado
de documentos que comprovem a relação comercial (contrato, ordem de sen'iços,

comprovantes de pagamentos, notas fiscais ou outro documento idôneo) que

originou a emissão do atestado.

b.1.1) O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas

condições acima, não será considerado pela Comissão de Licitação.

b.1.2 Quando a certidão e/ou atestado não Íor emitida pelo contratante PrinciPal da

obra (órgão ou ente público), deverá ser juntada a seguinte documentação:

I) Declaração formal do contratante principal corúirmando que o técnico

indicado foi responsável técnico pela sua execução, ou um de seus

responsáveis técnicos para execução da obra.

c) Comprovante de inscrição da licitante e do seu responsável téanico no Conselho

Profissional competente.

6.1 As propostas deverão ser apresentadas, obrigatoriamente em 01 (uma) via, sem emendas,

rasuras, ressalvas ou entrelinhat assinada na úItima Íolha e rubricada nas demais, pelo

representante legal da licitante.

6.2 As Propostas deverão ser âpresentadas em envelope fechado, datilografada/digitada ou

impressa por qualquer processo mecânico ou eletrônico, redigida em linguagem clara, sem

rasuras, entrelinhas ou emendas. Deverão estar datadas, carimbadas e assinadas na últirna
folha, bem como rubricadas em todas as demais pelo sócio Gerente ou proprietário,
responsável técnico ou Íepresentante legal da emPresa licitante. Indicar o valor global em

algarismo e por extenso, em moeda corrente brasileira, estando nela incluídas todas as

despesas, tais como: impostos, taxas, seguros e quaisquer outros custos.

6.3 Nas propostas deverão constar:

a) Endereço completo e CNPJ da empresa, atualizados;

b) Referência ao número do Convite;
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c) Número da conta corrente, da agência e do banco, em que a contratada deseja

receber seus créditos.

d) Prazo de validade, não inÍerior a 60 (sessenta) dias, da entrega;

e) PÍazo previsto para execução da obra conforme CronogÍama Físico-Financeiro,

contados do recebimento da Ordem de Serviço, admitida prorrogação nos termos

da Lei;

f) Declaração de elaboração independente de ProPosta (ANEXO nD.

g) Orçamento detalhado da obra, apresentado em duas casas decimais após a vírgr.rla

em planilha, com quantitativos, Preços unitários, datado, carimbado e assinado

pelo sócio Gerente, proprietário, responsável técnico ou representante legal da

empresa licitante na última folha, onde conste o valor global da obra, e rubricado

em todo o restante das Íolhas, estando nele induídas todas as despesas, tais como:

impostos, taxas, seguros e quaisquer outros custos;

h) Sob pena de desclassiÍicação da licitante, a ProPosta deve ser elaborada, com

quantitativos, composição principais de custos unitárioq composições

complementares de custos unitários de todos os rerviços constantes na planilha

sintética, cronogr;una fisico financeiro conÍorme distribuição do projeto básico,

composição detalhada do BDI e composição dos encargos sociais, PaÍciais e totais

de todos os serviços especificados.

i) serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços unitários superiores

aos fixados no Proieto Básico da licitação.

6.4. A planilha orçamentária que integra o Projeto Básico, apresenta os PÍeços unilários e

quantidade de sewiços. os preços unitários devem ser considerados como estimados,

cabendo à licitante, segundo metodologia própria, avaliar e adotar seus plóprios valores,

observando em todos os casos os valores unitários máximos fixados no orçarnento da

licitação e admitidos para contratação.

6.5 Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das propostas, a Comissão Permanente

de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclaÍecimentos que julgar necessário a resPeito

de suas protostas, inclusive a comprovação de viabilidade financeira dos preços unitários.

A solicitação e a resposta deverão ser feitas por escrito.

6.6 É vedada a alteração do preço ou substância da proposta, sendo, entretanto, possível à

correção de erros aritméticos, desde que não alterem o valor final da ProPosta;

6.7 Não serão admiüdas propostas que aPresente valores simbólicos, ou irrisórios, de valor

zero, excessivo ou manifestadamente inexequível;

6.g É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator si8iloso, secreto, subjetivo ou

reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos principios da licitação ou o

,ulgamento equ itarivo da Iicitaçào;
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6.9 Não será considerada qualquer oferta ou vantagens não previstas neste Conüte, inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas
dos demais licitantes:

6.10 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com a pÍesente Carta
Convite ou que não forem assinadas pelos representantes legais das firmas proponentes.

6.11 Serão desclassificadas ainda as propostas em desacordo com as especificações deste
Convite.

6.12 As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostag à veriÍicação minuciosa
de todos os elementos fomecidos, comunicando por escrito à Comissão Permanente de
Licitação até 01 um dia antes da reunião de abertura da licitação, os erros, dúvidas e/ou
omissões porventura observados. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará
a tácita aceitação dos elementos fomecidos, náo cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer
reivindicação posterior com base em imperÍeições, incorreções, omissóes ou falhas.
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7.1 No local, dia e hora previstos no Convite, a CPL realizará o credenciamento dos licitantes
presentes e receberá os envelopes contendo a documentação, os quais serão abertos antes e as

propostas abertas imediatamente após a fase de habilitação, desde que haia renúrcia expressa
ao direito de interpor recrrrso por parte de todas as licitantes, devidamente registradas em Ata.

7.2 No horiírio, dia e local estabelecido neste Convite, os licitantes apresentarão, em separado,
os envelopes de HABILITAÇÃO E PROPOSTAS.

7.3 Após a entrega dos envelopes n0 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e no 02 -
PROPOSTA DE PREÇOS, será aberto inicialmente, o envelope no 01 - DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO contendo a documentação, a qual, depois de rubricada pela Presidente e

membros da Comissão Permanente de Licitação, será oferecida ao exame e à rubrica dos
representantes dos licitântes presentes à sessão-

7.4 A Comissão Permanente de Licitação examinará os documentos de habilitação de cada
licitante e em seguida divulgará o resultado de habilitação em sessão pública, previamente
marcada ou através de publicação na imprensa oficial.

7.5 Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, o Presidente da Comissão
Permanente de Licitação notificará as licitantes do seu resultado, e convocará os interessados
para nova sessão pública para abertura das Propostas Comerciais das licitantes habilitadas,
caso não tenha sido modificada a decisão anterior;

7.5.1 Se houver alteração do resultado do julgamento anterior será aberto novo prazo
recursal.

7.6 Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências pret'istas neste Convite.

7. DO CREDENCIAMENTO, ABERTURA DOS ENVELOPES E DO PROCEDIMENTO.
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7.7 O Envelope n0 02 deüdamente lacrado e rubricado, contendo a PROPOSTA COMERCIAL
da licitante inabilitada será devolvido nas respectivas sessões públicas;

7.7.'l Caso o representante da licitante inabilitada se reose a receber o Envelope na 02 nas

respectivas sessões públicas, ou não o retire no prazo de até 20 (vinte) dias úteis após a data

de homologação da licitação, o mesmo poderá ser descartado pela CPL.

7.8 Após a Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para recebimento dos

envelopes contendo as habilitações e as propostas, nenhum outro documento será recebido,

nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou esclarecimentos às propostas, salvo

expressa solicitação da Comissão de Licitação.

7.9 Serão desclassificadas as propostas que não contiverem as informações requeridas no item

6 (seis) e seus subitens, ou que contrariarem este Convite;

7.10 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas

a CPL poderá Ê.xar aos Licitantes o prazo de 03 (kês) dias úteis Para aPresentaçáo de nova

documentação ou de outras propostat escoimadas nas causas que determinaram a
inabilitação ou desdassifi cação;

7.11 A critério da CPL poderão ser relevados erros ou omissões formais, de que não resultem

prejuízo para o entendimento das Propostas nem atente contra as normas da licitação;

7.72 Será lavrada Ata circunstanciada da reunião, onde constarão todas as ocorrências da

reunião.

7.13 Os licitantes inabilitados não terão seus mvelopes de propostas abertos, ficando os

mesmos à disposição dos interessados na sede da comissão de licitação.

8.1 O julgamento das propostas será feito pelo critério do Menor Preço Global;

8.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

microempresas e empÍesas de pequmo Porte. Entende-se Por emPate aquelas situações em

que as ofertas apresentadas pelas microempresas e emPresas de pequeno Porte seiam iguâis

ou até dez por cento superiores ao menor preço. A avaliação das propostas de preços será feita

da seguinte maneira.

a) Ocorrendo o empate, a microempresa ou emPresa de pequeno porte melhor classificada

poderá apresentar, no prazo de 2 dias úteis, ProPosta de preço inferior àquela considerada

vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

b) Na hipótese da não contratação da microemPresa ou empresa de pequeno porte, com base

na alínea a, serão convocadas as remanescentes que Porventura se enquadrem em situação

de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e
N
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c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta

8.3 No caso de empate entre duas ou mais ProPostas, não contempladas não amparadas pelo

direito de preferência previsto nâ Lei Complementar ne '12312006, o desempate ocorrerá via

sorteio, em ato púbiico para o qual todas as Licitantes serâo convocadas.

8.4 A decisão da CPL somente será considerada definiüva após homologação da licitação;

8.5 A Comissão acrescentará 15% (quinze por cento) ao valor total das propostas cuia licitante

seja uma cooperativa de Trabalhadores, considerando para efeito de classificação o valor da

proposta acrescido do valor apurado, com fundamento no Artigo 22, Inciso IV da Lei ne

8.21219'1, alterada pela Lei ne 9.876199, tnsÍituindo a Contribuição para seguridade social pelas

Cooperativas de Trabalho, a cargo do tomador de serviços;

g.6 serão desclassificadas as propostas de preço com valor superior ao valor global, bem como

de preço unitário de cada serviço, conÍorme anexos- Serão também desdassificadas as

propostas, tanto no preço global como no preço unitií'rio de cada serviço, que aPresentarem

preços manifestadammte inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter

demonstrado sua viabilidade através de documentação que comProve que os custos dos

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são

compatír'eis com a execução do obieto do contrato.

8'6'1 consideram-se maniÍestamente inexequíveis os Preços e/ou ProPostas cuios

valores sejam inÍeriores a 70% (setenta Por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas cujo valor seia zuperior a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela PMF;

b) Valor orçado na Planilha da licitação.

8.7 Har.endo dúr.ida sobre a consistência do preço unitário de um ou mais itens da proposta,

a CPL realizará diligênci4 fixando prazo de 5 (cinco) dias úteis, para que a Licitante comprove

a viabilidade dos preços ofeúados através de documentação, sob pena de desdassiÍicação, em

comparação com os insumos e salários de mercado, nâ Íorma neste Convite'

8.8 A demonstração deverá ser acomparüada, pelo menos, dos seguintes documentos e

informações:

g.g.1 Número, mês e ano da publicação especializada pesquisada, de onde foram extraídos

os preços dos produtos e da mão-de-obra bem como, em cada item, o númelo da respectiva

página, juntamente com a cóPia da mesma;

g.8.2 Quando se tratâr de preços pesquisados no mercado, a Licitante encaminhará os

documentos comprobatórios da pesquisa dos preços de mão-de-obra e apresentará

declaração do fomecedor, comprometendo-se a vender o produto pelo preço constante da

sua Proposta de Preços;
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8.8.3 Quando a Licitante alegar a Propriedade do material e/ou equipamento, comprová-lo-

á por meio idôneo, ou iuntará a resPectiva nota fiscal, em seu nome

8.9 Procedida a classificação dos licitantes e verificando absoluta igualdade entre duas ou mais

pÍopostat serão observados o seguinte critério:

8.9.1 Sorteio entre as licitantes em ato público, marcado para tal fim pela Comissão

Permanmte de Licitação - CPL;

g.10 Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administraçáo poderá utilizar-se da

previsão contida no artigo 48, §3', da Lei Federal 8.666193.
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g.1 A impugnação do Convite e de seus anexos deverá ser dirigida à autoridade que assinou

o Convite e protocolada na Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PI'

a) por qualquer cidadão, até 03 (três) dias antes da data Íixada no preâmbulo deste Convite;

b) pela licitante, até vinte e quatro horas antes da data fixada no preâmbulo deste Convite.

9.1.1 Tomar-se-á por base, para efeito de contagem de prazo, a exdusão da data füada no

preâmbulo deste Conüte e a inclusão da data do vencimento para o recebimento das

impugrações;

9.1.2 Apresentada a impugnação a mesma será respondida ao interessado, dando-se ciência

aos demais adquirentes do Convite, antes da abertura do envelope contendo os

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

g.1.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de parücipar do

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão_ a ela Pertinente, devendo, por

conseguinte, entregar os DOCUMENTOS DE HABILruAÇÃo e a PROPOSTA COMERCIAL

à Comissão Permanente de Licitação, iunto com as outras licitantes, na data' hora e local

fixados no preâmbulo deste Convite.

g.2 Dir.ulgada o resultado da licitação pela Comissão Permanente de Licitação, no tocante à

fase de habilitação ou de classiÍicação, se dela discordar, a licitante terá o prazo de 02 (dois)

dias úteis para interpor recurso, contado da data de divulgação do resultado da respectiva

fase, exceto se dela renunciar exPressamente.

g.3 Interposto reclrrso, em qualquer Íase da licitação, dele se dará ciência formalmente aos

demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo legal;

g.4 Os licitantes poderão defender seus interesses na licitação por todos os meios juridicamente

aceitáveis, inclusive com formulação de RECURSOS contra as decisões adotadas pelos

condutores do Processo

g.5AProPosituraderecursosadministrativossobreopresentecertame,obedeceráaoque

estabelecem os incisos I, II e Ill do artigo 109, da Lei n'8 666/93, como segue:

+
Fi

(!

borG

RHtBMT{ORIIEnEJmHAí- REiehtujroAtuE g n Güo-(PGa&(ID-*í:((re)@@
Eri: Çpjerpdeihr*h'ia-@rdkcrr t'tltu,çia.qiai{i€o,'1,



oJÉU Do

Rub:-

ESTADO DO PIAUI (J
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEU DO PrAPkqr
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇA

g.6 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou ocorre

sem que os autos do processo estejâm com vista franqueada ao interessado.

9.7 A impugnação ou o Íecurso interposto em desacordo com as exigências e condições deste

Convite não será conhecido, como também aqueles interpostos fora do prazo.

g.g Na hipótese de recurso contra a decisão da CPL, na Íase de julgamento da habilitação, os

envelopes contendo as propostas permanecerão cerrados em invólucro que será rubricado por

todos os presentes na reunião, para posterior abertura, em data que será fixada pela cPl o

que fará constar em Ata;

9.9 Depois de decididos os Íeorrsos eventualmente interPostot o Processo de licitação será

adjudicado a licitante vencedora do certame e submetido à autoridade comPetente PaÍa que

se proceda à devida homologação.

10. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 o descumprimento das obrigações e demais condições do Convite suieitalá a Licitante

às seguintes sanções:

I - pela inexecução total ou parcial do contrato, podelá a coNTRATANTE, garantida a prévia

defesa da CONTRATADA, aplicar as seguintes sanções, sem exclusão das demais penalidades

previstas no art. 87, da Lei Nq 8.666193;

a) Advertência;

b) Multa;

c) Rescisão;

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar

com a Administração Públic4 por prazo não superior a 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

enquanto perdurarem o, moüvoi determinantes da punição ou até que seia promovida a

."utitituçaã, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade' que será concedida

."*pr" ir" a contratada r"ssarcir à Administração pelos prejuízos rezultantes e depois de

decárrido o, prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior'

10.2 Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato;

10.3 As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão Previstas no Termo de

Contrato, parte integrante deste Convite'

11.1 A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretem preiuízos de monta ao intelesse do serviço contratado;

rn
r-{

a!

bo\(!

11. DÀ ADVERTENCIA

ffiEn-m;*lOm.64ÉffiAl- tuÀâiatujroAtrÍe, g nffio-(P64m@-Ri(@)&@
Eri: {pjergddhrsin@nilrorr uÍ$'gjor§jai$go'b

Í



ESTADO DO PIAUI
PREFEITURA MUN
COMISSÃO PERMA

1!-
ICIPAL DE PAIEÚ DOFÍAUÍ-P

c ls:NENTE DE LrCrrAÇAq ,

3ÉU Op

I

Rub

12. DAS MULTAS

12.1 Pelo atraso injustificado ou inadimplemento na execução do Contrato, fica a

CONTRATADA suieita à multa de O33 % por dia de atraso, sobre o valor total do Contrato,

não ultrapassando a 20 % (vinte por cento) ao mês, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis,

notadamente nos seguintes casos:

a) Atraso no início dos serviços;

b) Quando os serviços estiverem em desacordo Com as especificações e normas técrricas;

c) Atraso na conclusão da obra.

12.2 Em caso de reincidência da alínea b, a multa será cobrada em dobro;

12.3 As multas serão dispensadas nos seguintes casos:

a) Ocorrência de circunstância Prevista em Lei, de caso fortuito ou Íorça maior, nos

termos da Lei Civil, impeditiva da execução do Contrato em tempo hábil;

b) Ordem escrita da CONTRATANTE, para paralisar, restringir a execução dos

serviços contratados.

13. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAçÃo

14. DOS PRAZOS E CONDIÇOES

14.1 O ptazo previsto Para entrega do objeto será de acordo com o cronogÍama anexo ao

proieto básico, contados do recebimento da otdem de serviço, podendo ser prorogado

mediante solicitação expressa, devidamente iustificado e aceito pela GoNTRATANTE, nos

termos da Lei nc 8.666193 e suas alterações;
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11.2 Será passivel de advertência, com devolução dos valores pagos a maior, a verificação de

custos estimados zuperiores em mais de 15% do valor efeüvamente contratado, quando esse

se constituir em parâmetro para Pagamento dos honorários, exceto nos casos em que a

empresa comprovar que o preço está compaüvel com os preços praücados no mercado.

13.1 A licitante vencedora será convocada para firmar o Contratô, no Prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados da data da convocação.

13.2 Na hipótese da empresa vencedora se recllsar a assinar o contrato, a contratante

convocará a segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação,

sem prejuízo da aplicação das sanções preüstas no item 12 (DAS SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS);

13.3 O presente Convite, o proieto básico, bem como a ProPosta da Licitante, inte8raÍá o

contrato independentemente de transcrição.
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14.2 O Departamento competente emitirá a Ordem de Serviço em 05 (cinco) dias úteis,

contados do recebimmto do Contrato assinado;

14.3 A Contratada terá 03 (três) dias úteis para receber a Ordem de Serviço e iniciar o obieto

do Contrato.

14.4 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura,

podendo ser prorrogados nos casos autoriz-ados por lei.

ls DA EXECUÇAO DO CONTRATO E FISCALIZAçAO

15.1 O Contrato será acompanhado e fiscalizado Por um rePresentante da Contratante

especialmente designado.

15.2 O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou

defeitos observados.

15.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização por parte do

representante, deverão ser solicitadas a seus superiores em temPo hábil para a adoção das

medidas convenimtes.

15.4 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previderrciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

15.5 A inadimplência do conhato, com reÍerência âo§ encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferem à Administração Pública a respon§abilidade do seu pagamento,

nem poderá onerar o obieto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e

edificaçôes, inclusive perante o Registro de Imóveis;

15.7 O contÍato poderá ser rescindido, pela contratante, unilateralmente, Por iusta causa,

quando a cont uiuda deixar de cumprir obrigações trabalhistas Previstas em lei' inclusive

àquelas atinentes à segurança e saúde no trabalho.

15.g Qualquer dano que a contratada causar a adnrinistração ou a telceiÍo será suportado

exclusivamente pela contratada, sem nenhum ônus para administração, ficando a cargo da

contratada todas as despesas com danos materiais ou morais, independentemente de dolo ou

culpa.

16.7 A fiscalização receberá a obra:

a)Provisoriamente,peloresponsávelporseuacompanhamentoeÍiscalização'mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita

do Contratado;
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b) DeÍinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade comPetente,

mediante termo circunstanciado, assinado Pelas Partes, após o decurso do prazo de

observação, ou üstoria que comprove a adequação do objeto aos termos conkatuais,

observando o disposto no Artigo 69, daLei 8.666193.

16.2 O recebimento proüsório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e

segurança da obra objeto da Licitação que originou o PÍesente Contrato, e nem ético-

profissional pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou

pelo Contrato.

17.1 Os pagamentos pelos serviços eÍetivamente realizados, serão efetuados conforme

medições realizadas pelo setor comPetente da contratante e observado o disposto no

cronograma de desembolso.

17.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) diag contados da apresentação da nota

fiscal/fatura, na secretaria Municipal de Finanças de Paieú do Piaui-PL emitidâ juntamente

com recibo, cópia do contÍato, acompanhada da respectiva ORDEM DE SERVIÇO do objeto,

firmado pela autoridade comPetente, conÍorme dispõe o art. 40, inciso )OV, alínea "a" da Lei

8.666193, combinado com o artigo 73, inciso I, do mesmo diploma legal.

17.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA

e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da

documentação deüdamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por

parte da Administração.

17.4 Nenhum patamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendmte de liquidação

ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de

execução do serviço.

17.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da sihração da mesma, relativa às

condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura

relativa aos lncisos III e IV, Art 29 da Lei n' 8.666/93, e em caso de pendência o pagamento será

susPenso.

1g.1 Os preços do Contrato serão irreaiustáveis no período de um ano a partir da data de

apresentação das proPostas;

18.2 Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especiÍicações estabelecidas

neste conúte e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará reGlsa, com

a aplicação das pmalidades Contratuais;

@
r{

(!

ôo

Fls:

Rub:

J

PI

e U Do

!EI

ffiIrAMr{(H.rrmEJffiAJ - RaÍ\&iaFkiroÀhre, d n ffio-(F64&@- E: (@) @@
ftf : dÉütrd€itÍ,rqia.@rdl6n- w,rçiaqjaipryb

^V

17DO PAGAMENTO

18 DO REAIUSTE DE PREçOS



ESTADO DO PIAUI
PREFETTURA MUNICIPAL DE PAJEÚ D
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃ

18-3 Caso a licitante se recuse a executar os serviços propostos ou venha a Íazê-lo fora das

especificações estabelecidas, a Contratante, poderá, independentemente de qualquer aviso ou

notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de

classiÍicação.

1g.1 Fica assegurada ao Município de Paieú do Piauí-PI, sem que caiba às Licitantes qualquer

tipo de reclamação ou indenização, o direito de:

19.1.1 Adiar a data de abertura das propostas, dando conhecimento aos interessâdos,

notificando-se, por escrito, às Licitantes que iá tenham retirado o Convite, com a

antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da licitação'

19.1.2 Anular ou revogar, a Present€ Licitação, a qualquer tempo, desde que ocorrentes

as hipóteses de ilegalidade ou interesse público decorrente de fato imPeditivo

devidamente comprovado. dando ciência aos interessados mediante Íac-simile a ser

confirmado Por carta registrada;

1g.1.3 Alterar as condições deste conüte, do Projeto Básico ou qualquer documento

pertinente a esta licitação, Íixando novo prazo para a abertura das ProPostas' a contar

da publicação das alterações.

19.2 A participação na Licitação implicará aceitação e integral e irretratável das normas do

Convitá e do projeto Básico, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares,

ressalvados o direito de impugnação e recurso;

1g.3 O Foro para solucionar os litígios decorrentes deste convite é o da Cidade de Paieú do

Piaui-PI;

19.4 Caso existam divergências mtre o Convite e os Anexos que o inteSÍam, prevalecem os

termos do Convite;

1g.5 Os esclarecimentos sobre a licitação, bem como a aquisição do Convite, seÍão obtidos no

caso das empresas cadastradas até 24horas antes da abertura da proposta, na sala da Comissão

permanente de Licitação, situada no endereço informada no preâmbulo do convite, mediante

solicitação por escrito e correspondente identiÍicação do interessado;

19.6 E Íacultada a CPL ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de

diligências destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedado

a inllusão posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente dos

documentos de habilitação e Proposta.

1g.7 Integam o pÍesente convite, como se nele estivessem tÍanscritos, os seguintes ANEXOS:

a) Anexo I - Modelo de Declaração;

b) Anexo II - Minuta do Contrato;

c) Anexo m - Proieto Básico.
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ANEXO I

MODELO DE DECLARÀçAO

A Prefeitura Municipal de Paieú do Piauí - PI

Comissão Permanmte de Licitação - CPL

Ref. CaÍta Conüte N'J201x
Processo Administrativo Ne J201x

Atendendo as exigências da Carta Conüte em epigrafe, declaramos expressamente que

1. Aceitamos e concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições

dessa licitação, expressas no Convite e todos os seus anexos'

2. Não existe nenhum fato superveniente para nossa habiütação, nem estamos impedidos

de licitar, contÍatar ou transacionar com o Poder Público ou qualquer de seus órgãos

descentralizadot nem fomos declarados inidôneos por qualquer órgão federal'

estadual municipal ou concessionária de energia elétrica'

3. Entre os nossos dirigentes, Eerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais

profissionais, não figuram empregados do Município de Pajeú do Piauí' nem da

empresa contratante ou outro órgão ou entidade a ela vinculada'

4. Não empregamos menor de dezoito anos, de acordo com o inciso XXXII do art T da

Constituição Federal, e do inciso V do art' 27 da Lei 8'666193'

5. Temos pleno conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços'

6. Manteremos válida a nossa Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias' a contar

da data da sua aPresentação e aberfura.

de de 201x

Assinatura do representante Legal
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CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇAO

DOS SERVIçOS

rxxnx»om(xxxx§xm§xxgDffi xgx)«ffi xgxx
xx. CONFORME ESPECIFICAçÕES DO Convite E A
EMPRE54............

Aos 

- 

do mês de do ano de dois mil e dezessete, de um lado, o

MUNICÍPIO DE rco<xxro<xxxxíPl, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na

xxxxxxxxxxxxxx, s/n, Centro, xxxxxxxxxto<xxxxx-Pl, Por intermédio da

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na X»C«XXXXXXXXXXXX' S/N'

Centro, C.N.P.I neste ato representado Pelo Sr

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Superintendente Municipal, domiciliado na Rua

nesta cidade, Portador da Carteira de Identidade r',o 

- 

SSP -

no uso da competência que lhe foi atribuída

regimentalmente, e, em sequência, designado simplesrnmte CONTRÀTANTE e, de outro lado

a emPresa inscrita no C.N.P.I.(MF) sob o n.q e Inscrição

Estadual n.q estabelecida na cidade de à Rua

que apresentou os documentos erjgidos por lei, neste ato

representado por daqui por diante denominada simplesmente

)üXXX, CPF ne

e

COr\fIRATADA, CELEBRAM ENTRE SI o Presente CONTRATO, têm' entre si' iusto e

avençado e celebram, por força do presen te instrummto, e em conformidade com o disposto

no artigo 6"f , da Lei n a 8'666193' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

xxxx>c<, conÍorme estabelecido na Caúa Conüte Na yXxl- e Processo administrativo
'XXXXI----) observadas as disposições da Lei n'o 8 666' de 21 de junho de 1993 e su

alterações subsequentes, mediante as seguintes dáusulas e condições:

no

as

CLÁ PRIMEIRA1. USULA

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa de engenharia para a

1.2 O Convite, seus anexos e a PÍoPosta da CONTRATAD A' Íazem Parte intetÍante deste

)o«)o( 0«)o«)ooo«xxxxx)

N
N

r!

EOr(!
Ô.

ANEXO II MINUTA DO CONTRATO NO

instrumento, indePendentemente de transcrição'

2.lACONTRATADAexecutaráop§eto,obietodopÍesenteContrato'pelovalortotaldeRl$

DO2.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA-DA FONTE DE RECURSO

2.2 O preço proposto indicado no item 2.1, inclui todos os ônus e custos de materiais, encaÍgos

trabalhistas e sociais com a mão de.obra e equipamentos necessários à perfeita conclusão do

projeto.

3.1 As despesas deconentes da exeorção dos serüços, obietos desta licitação' correrão PoÍ

conta do Pioieto/Atividade: xxxx; Elemento de Despesa: xxxro(x e Fonte de Recurso: xxxx

(xxxxx), xxxx(xxxxxx).

4.1 Os serviços terão a forma de execução indiret4 no regime de empreitada por preço global

do tipo menor preço

5.1 A vigência deste contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura' encerrando-se no dia

**r**,,*x, pod"ndo ser prorrogado e admitido nos termos da Lei' com eficácia a contar da data

de sua correspondente publicação no Diário Oficial dos Municípios;

5.2 O prazo previsto para a 
"nt."gu 

do objeto do presente Contrato será de xxxx (xxxxr«xxxx)

dias corridos contados do receúimento da ordem de serviço podendo ser prorrogado

mediante solicitação exPÍessa, devidamente jusÚicado e aceito pela CONTRATANTE' nos

termos da Lei no 8.666/93 e suas alterações;

5.3 O Departamento ComPetente emitirá a Ordem de Serviço em 05 (cinco) dias úteis' contados

do recebimento do Contrato assinado;

5.4 Depois de comunicada, a CONTRATADA, terá 03 (três) dias úteis para receber a Ordem

de Serviço e iniciar a execuçáo do proieto, do objeto do Contrato'

6.1 Os pagamentos Pelos serviços efetivamente realizadot serão efetuados conÍorme

medições rlalzadas pelo setor comPet€Írte da conkatante e observado o disposto no

cronograma de desembolso.

ã.i õ"p"g"-""a será eÍetuado em até 30 (trinta) dias' contados da apresentação da nota

fiscal/àtura, na Secretaria MuniciPal de Finanças de Pajeú do Piaú - PI' emitida iuntamente

com recibo em 04 (quatro) vias de;gual valor' cópia do contrato' acompanhada da respectiva

ORDEM DE SERVIçO do objeto, íirmado pela autoridade competente' conÍorme dispõe o

u*. lO, maro )oV, alinea "a" d'aLei 8 666193' combinado com o artigo 73' inciso I' do mesmo

diploma legal'

6.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA

e neste caso o vencimento dar-sà-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da

co
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documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus

por parte da Administração.
6.4 Nenhum pagamento será efetuado aos adiudicatários enquanto pendmte de liquidação

ou qualquer obrigação financeira que lhe for imPosta em viÍtude de penalidade ou falta de

execução do serviço.
6.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa

às condições de habilitação exigidas na ücitação, através de documentação anexada à fatura

relativa aos tncisos III e IV, An 79 da Lei n" 8.666193, e em caso de pendência o pagamento

será suspenso.

6.6 O preço do Contrato é irreaiustável salvo alterações suPervenientes na legislação vigente

e dependendo da rePactuação entre CONTRATANTE e CONTRÂTADA'
6.7 Poderão ser exeortados Serviços Extras:

a) Os serviços extras, Porventura existentes, após devidamente autorizados pelo

CONTRATANTE, resPeitando-se os limites legais previstos no ArtiSo 65, §14, da ['ei no

8.666193, serão pagos na proporção em que forem executados, cuios preços unitiírios

obedecerão às seguintes condições:

a.1) serviços considerados extras por excedeÍem aos quantitativos existentes na PÍoPosta

vencedora terão seus PÍeços unitiírios iguais aos preços daquela proposta vencedora;

a.2) serviços não previstos na ProPosta vencedora, mas necessários à execução do proieto'

terão seus preços fixados mediante acordo entÍe as Partes'

7.1 O Contrato deverá ser

portador do RG de no.

acompanha do e Íiscalizado pelo servidor
representante da Contratante especialmente

designado.
7.2 ó representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

e*eolçãá do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou

defeitos observados.

7.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização por parte do

representante, deverão ser soüátadas a seus superiores em temPo hábil para a adoção das

medidas convenientes.
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8.1 A fiscalização receberá o proieto e verificara se está de acordo com o Contratado:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização' mediante

termo ciÍcunstanciado, assinaào pelas Partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escÍita

do Contratado;
b) Definitivamente, Por servidor ou comissão designada pela autoridade comPetente'

mediante termo ciÍcunstanciado, assinado pelas partes' após o decurso do prazo de
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observação, ou vistoria que comprove a adequação do obieto aos termos contratuait

observando o disposto no Artigo 69, da Lei 8.666193.

8.2 O recebimento pÍovisório ou definitivo não exclui a responsabilidade ciül pela solidez e

segurança do proieto objeto da Licitação que originou o PÍesmte Conkato, e nem ético-

ptofissional pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou

pelo Contrato.

9.1 Compete à CONTRATANTE:
a) Proceder às vistorias técnicas e de medições dos serviços;

b) Efetuar os pagamentos dos valores solicitados de acordo com as informações

da medição;
c) Prestar os esclarecimentos necessários à execução do Contrato'

9.2 Compete à CONTRATADA:
a) Cumprir fielmente todas as cláusulas contratuais;

b) Disponibilizar inÍolmações técnicas à contratante sempre que solicitadas;

c) Prover os ostos totais da execução do proieto' inclusive encargos sociais'

trabalhistas e tributários;
d) ManteÍ. durante a vigência do Contrato, todas as condições etgidas para a

habilitação e contratação;

e) Apáentar a Anotação de Responsabilidade Tésrica - ART' no início da

execução do Contrato;

Q Responsabilizar-se pela atuação efetiva dos profissionais

execução da obra e/ou serviços do obieto deste coÍrtrato'

durante toda a

Fls: -.-'-.-
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10.1 O descumpímento das obrigações e demais condições do Convite suieitará a Licitante

às seguintes sanções:" I; P"lu inexeorção total ou parcial do Contrato' poderá a CONTRATANTE' garantida

a prévia defesa da CONTÂATADA, aplicar as seguintes sançóet sem exclusão das

demais penalidades preústas no art' 87' da Lei Nq 8'666/93;

a) Advertência;
b) Multa;
c) Rescisão;

d) Suspensão temPoÍária do direito de participar em licitações e impedimento

de contratar.o- ' Ad-i'ti"tação Pública' PoÍ Ptazo não superior a 02 (dois)

anos;

e) Declaração de inidoneidade para li'citar ou contratar com a Administração u')
Pública, enquanto p",d"ut"'o' motivos determinantes da punição ou até que 

"ti
sela p.omovidu a reabilitação' Perante a própria autoridade,que aplicou 

I A
penalidade, que será concedida semPre que a contratada ressarcir à §"
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Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o, Ptazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

11. CLÁUSULA DÉCruI PruUETRA - DAS MI.]LTAS

11.1 Pelo atraso injustiÍicado ou inadimplemento na execução do Contrato, fica a

CONTRATADA sujeita à multa de 0,33 % por dia de atraso, sobre o valor total do Contrato,

não ultrapassando a 20 % (vinte por cento) ao mês, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis'

notadamente nos seguintes casos:

a) Atraso no início dos serviços;

b) Quando os serviços estiveÍem em desacordo com as especificações e normas

técnicas;

c) Atraso na conclusão do Proieto.
11.2 Em caso de reincidência da alínea b, a multa será cobrada em dobro;

11.3 As multas serão dispensadas nos seguintes casos:

a) Ocorrência de circunstância prevista em Lei, de caso fortuito ou força maior' nos

termos da Lei Civil, impeditiva da execução do Contrato em tempo hábil;
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12.1 A CONTRATANTE cabe rescindir o presente Termo Contratuaf independentemente de

interpelação iudicial ou exhaiudicial sÀ a firma CONTRATADA inexecutar total ou

puaai'u1*errt" 
'o 

que íoi Contratado, com o advento das consequências Contratuais e as

previstas em Lei.

12.2 Constituem motivos para rescisão do Contrato:

a) O não cumPnmento ou o cumprimento irregular de Cláusulas Contrahrais com

relação às eipecificações, PÍoietos' normas téanicas ou prazos estipulados;

b) O atraso iniustificado em iniciar o serviço;

cj A paralisação do serviço por mais de 05 (cinco) dias' iniustificadamente e sem

Prévia comunicação à CO NTRATANTE;

d) A cessão ou transÍerência do serviço conkatado' total ou parcialmente' não

admitida no Contrato e sem prévia autorização da CONTRATANTE;

e) A reincidência nas multas previstas na Cláusula Décima Segunda do presente

Termo;
t) A decretação de falência ou concordata decretada' ainda que preventiva;

g) O desatendimento das determinações regulares da íiscalização designada pela

CONTRATANTE pala acompanhar a execução do serviço obieto do presente

Contrato;
l2.3ocorrendoaÍescisãoContrafual,afirmacontratadareceberáSomenteospagamentos
devidos pela execução dos serviços até a data da referida rescisáo' descontadas as multas por

acaso aplicadas.
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13.1 Este Contrato e quaisquer alterações que lhe venham a ocolreÍ subordina-se à Lei ne

8.666/93, bem como suas alterações posteriores:

14. cLÁusuLA DÉCtu.L pUARTA - DISPOSIçOES TINAIS

I4.lACONTRATADAéobrigadaaremover/apósaconclusãodosserviços,restosde
materiais de qualquer natureza, provenientes da execução dos serviços;

14.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir a exclusão do Quadro de Empregados

da CONTRATADA, de todo empregado subordinado à mesma' que Por ato inequívoco de

insubordinação mau conduta ou desídia, seja inconveniente ao bom desempenho dos serviços;

14.3FicarãoacargodaCONTRATADAtodasasdespesaslegais,ju.rrtoaoórgãodefiscalização
competente pela ;lasse, Município, INSS e demais órgãoE que se fizerem necessários à perÍeita

execução dos serviços;

14.4 O inadimplemento de quaisquer das obrigações Contratuais poderá importar na

declaração exPressa de lnid.oneidade da CONTRATADA para Pactuar com a

COfVfnafeN'if, sem preiuzo de quaisquer outras sançôes previstas no presente Termo

Contratual;
14.5 A Contratada manterá, obrigatoriamente em toda a- ExECUÇÃo Do CoNTRATq sua

.or"p",rbrrra"a" com as obriguçôes por elas assumidas' e exjgidas na Licitação como

Habilitação e Qualificação; ,-,--!-^õ ^raõ,,o-*,, a ca,sar à

14.6AContratadaseráaúnicaresponsávelpordanoseprejuízosquevenhalclusar
contratante ou a terceiros, "- 

á".ole.a, aa &ecução do serviço referente ao Conkato;

14.7 A coNrRArANrE f; ;;;;;;;;t"" áeste contrato' no Diário oficial dos

Municípios, no prazo de 20 (vlniej diut uo d" "u 
ussinatura' por extrato' Para que Possa surtir

15.1 As partes Contratarrtes aceitam este instrumento na sua totalidade e se obrigam' por st e

seus sucessores, uo ti"r **pri-lrri" a. -"r*". " 
,egem o Íoro da cidade de Pajeú do Piauí

-Pl, para dirimir at atluia"t " "o^i'*ltsias 
do p'"s"nte Termo Contratual'

15-2 E por assim estarem lustos e contratados' assinam o ?resente Termo Contratual em 04

íouatro) vias de igual teor 
" 
f";'' ;;;;;; tj 

"r"ito 
qu"' iuntamente com duas testemunhas

llffi;i p.* q,ãptta"a seus iurídicos e legais eÍeitos'
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13. CLÁUSULA DÉCNTAE TENCURÂ - DA VINCULA çÃo

QUINT
oRFOEoSACESUA sCIMAEDSU I.'LACLÁ

1ffi;ffi-mr*sm

os efeitos legais PÍevistos'

15.
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